
PARECER JURÍDICO
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0013 DE 19 DE JUNHO DE 2.017 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE RECOMPÕE EM 4,00% (QUATRO POR CENTO) OS SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

I - O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Cuida a espécie de Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal de Botucatu, que recompõe em 4,00% (quatro por cento) os salários e vencimentos dos servidores públicos municipais.

II - A JUSTIFICATIVA 

Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo o seguinte:
“Tem por objetivo a presente proposição conceder recomposição de 4,00 % (quatro inteiros por cento) na remuneração dos servidores públicos municipais, a partir de 1º de maio do corrente ano, razão da presente iniciativa.

A recomposição prevista nesta proposta não será aplicada na Tabela “Cargos em Comissão” constante no Anexo IX que integra a Lei Complementar nº 912/11 e nem ao Prefeito Municipal, Vice Prefeito Municipal e Secretários Municipais. 

Pela propositura, verifica-se que a revisão geral anual será concedida aos servidores públicos municipais, excepcionando-se os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração uma vez que os ocupantes de tais cargos foram investidos em janeiro do corrente ano, não havendo assim em se falar em recomposição para estes.

As despesas decorrentes com a execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Aguardamos, assim, seja o presente projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.”

III – ASPECTOS JURÍDICOS


Trata o projeto de lei da revisão geral anual dos servidores, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, o qual assegura a revisão anual da remuneração dos servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

O presente projeto autoriza o Poder Executivo a reajustar, a título de reposição salarial, em 4,00% (quatro por cento) todas as referências do quadro efetivo constantes da tabela de vencimentos – Anexo VII e IX da Lei Complementar nº 912/2011 e posteriores alterações, que passam a vigorar conforme o Anexo integrante desta Lei.

A Lei supra visa conceder revisão salarial aos funcionários efetivos e funções gratificadas, não alcançando os cargos políticos e comissionados.

A princípio, o Projeto de Lei Complementar em análise afrontaria o inciso X do artigo 37 da Constituição que garante revisão geral anual a todos os servidores públicos, diante do fato de a revisão de remuneração e de subsídios constituir imperativo constitucional, ser ampla, periódica (anual), compulsória, igual e em dada ocasião (na mesma data) para todos os servidores públicos (de forma absolutamente paritária, portanto), tendo por finalidade a recomposição da perda de poder aquisitivo, em decorrência da diminuição do poder aquisitivo da moeda.

Portanto, não se confunde nem com aumento nem com reajuste de vencimentos, salários, remuneração ou subsídios.


Assim, todos os servidores e agentes políticos de cada ente estatal, abrangendo todos os Poderes, órgãos e instituições públicas fazem jus à revisão, uma vez que a desvalorização da moeda é a mesma para todos, tendo em vista que o objetivo central é recompor o valor real da remuneração, em face da perda do seu poder aquisitivo frente à inflação.


A constituição é impositiva ao assegurar a “revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.

Alexandre de Moraes entende que como a alteração ocorrida no inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, trouxe uma grande inovação, “uma vez que expressamente previu ao servidor público o princípio da periodicidade, ou seja, garantiu anualmente ao funcionalismo público, no mínimo, uma revisão geral, diferentemente da redação anterior do citado inciso X, do art. 37, que estipulava que ‘a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares far-se-á sempre na mesma data’, garantindo-se tão-somente a simultaneidade de revisão, mas não a periodicidade”.

Nesse sentido, a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, nos ensina que:

“Outra norma que reforça essa idéia é a do inciso X do artigo 37 que, com a redação alterada pela Emenda nº 19/98, exige a revisão anual da remuneração, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

Celso Antônio Bandeira de Melo, por sua vez nos ensina que:

“Ainda animado, ao menos em parte, pelo intento de melhor controlar providências que impliquem despesa com pessoal e de lhes conferir maior visibilidade, o inciso X do art. 37 estatui, de par com a garantia de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e do subsídio dos retribuídos por tal forma, que dita revisão far-se-á sempre na mesma data, sem distinção de índices”. 
Citamos:
“A revisão geral anual, prevista no art. 37, X, da C.F., é a recomposição da perda de poder aquisitivo ocorrido dentro de um período de 12 (doze) meses com a aplicação de um mesmo índice a todos os que recebem remuneração ou subsídio, implementada sempre no mesmo mês, conforme as seguintes características: a) A revisão corresponde à recuperação das perdas inflacionárias a que estão sujeitos os valores, em decorrência da diminuição, verificada em determinado período, do poder aquisitivo da moeda, incidente sobre determinada economia; b) O caráter geral da revisão determina a sua concessão a todos os servidores e agentes políticos de cada ente estatal, abrangendo todos os Poderes, órgãos e instituições públicas; c) O caráter anual da revisão delimita um período mínimo de concessão, que é de 12 (doze) meses, podendo, em caso de tardamento, ser superior a este para incidir sobre todo o período aquisitivo; d) O índice a ser aplicado à revisão geral anual deve ser único para todos os beneficiários; e) A revisão geral anual sempre na mesma data é imposição dirigida à Administração Pública, a fim de assegurar a sua concessão em período não superior a um ano, salvo disposição constitucional diversa. 

No entanto, conforme se pode notar essa revisão geral anual visa a recomposição da perda do poder aquisitivo ocorrido dentro dos últimos 12 (doze) meses, devendo obedecer a índice único para todos os beneficiários.


Ocorre que o Poder Executivo, diante de suas limitações orçamentárias e respaldado nas observações acima elencadas, resolveu não estender essa revisão anual aos cargos comissionados e aos agentes políticos, baseando-se no argumento de que tais servidores foram contratados ao longo desse respectivo ano, desde o fim de janeiro até poucos dias atrás, consubstanciando uma perda inflacionária praticamente irrisória, que vai de apenas alguns dias a no máximo 4 meses, sem contar o caso dos Secretários Municipais que tiveram aumento substancial neste ano, acompanhando a mudança de remuneração dos cargos de Prefeito e Vice- prefeito.


Cabe salientar que a revisão geral anual de 4% (quatro por cento), concedida pela atual Administração num ano de crise como este, com a arrecadação em baixa, tem nítido caráter de comprometimento do chefe do Poder Executivo com a valorização dos servidores municipais, principalmente com os de carreira, aplicando a perda inflacionária de maneira total, diferentemente da maioria das cidades vizinhas que concederam índices abaixo da inflação e, muitas delas, sequer concederam qualquer revisão.


Essa opção política, diante de todas as dificuldades financeiras enfrentadas pelo país de modo geral, vai ao encontro de uma política social que visa o Princípio da Igualdade Social, preocupando-se com os funcionários que têm uma remuneração mais baixa, admitidos por meio de concurso público, em detrimento dos que possuem um salário maior e um vínculo mais precário, sem qualquer desmérito aos comissionados, que tiveram seu vínculo ajustado há poucos meses com a Administração.


Nesse passo, tal posição adotada pelo Poder Executivo, pode ser equiparada a questão do salário dos Vereadores, os quais foram reajustados no começo do ano (nova legislatura: 2017-2020), respeitando-se o prazo da lei eleitoral, e que não terão direito a qualquer revisão geral a ser aplicada.


Também é possível ser comparada à situação da revisão geral da remuneração dos servidores em ano de eleição, a qual somente pode ocorrer se asseguradas concomitantemente as seguintes condições: a) aplicação de índices oficiais de reajustes; b) a fim de garantir a mera recomposição do valor da remuneração; c) em face da perda inflacionária medida no período entre 1º de janeiro e a data da concessão do reajuste. 

Desse modo, de acordo com essa tese, a revisão deveria ocorrer de maneira proporcional ao período de contratação, ou seja, incidindo o índice eleito sobre o período aquisitivo de primeiro de janeiro até a data da concessão, o qual, cabe lembrar, não excede a quatro meses, ficando muitas vezes no patamar de dias, chocando-se nesse caso com o prescrito pelo artigo 37, inciso X da Constituição Federal, que veda a distinção de índices entre os servidores.


Portanto, atentando-se para a razoabilidade, maior prudência foi não aplicar esse índice proporcional aos novos cargos comissionados admitidos no decorrer dos últimos quatro meses, obedecendo-se o preceito constitucional da vedação de distinção de índices.


Indo ainda mais além, a única consequência que poderia ser questionada seria uma futura ação de recomposição/equiparação salarial, a qual teria um impacto muito ínfimo ao erário, posto que se trata de um período muito pequeno de perda inflacionária.


Cumpre informar que a revisão geral anual será aplicada normalmente às funções gratificadas, somente ficando de fora os cargos comissionados contratados há poucos meses no começo desse novo mandato.


Em síntese, a posição desta Procuradoria é no sentido de que como a revisão não importa em aumento, mas em manutenção do valor monetário correspondente ao quantum devido, fixou-se a sua característica de generalidade, atingindo todo o universo de servidores públicos.

Assim, todos os servidores e agentes políticos de cada ente estatal, abrangendo todos os Poderes, órgãos e instituições públicas fazem jus à revisão, uma vez que a desvalorização da moeda é a mesma para todos.


No entanto, a tese do Poder Executivo de aplicar a revisão geral anual a todos, ressalvando apenas os cargos em comissão contratados há poucos meses no início do mandato, tem fundamento conforme já demonstrado, ainda mais quando se analisa analogicamente a questão dos subsídios dos Vereadores, o quais não sofrem revisão por terem sido reajustados no começo da legislatura, da mesma maneira que ocorreu com os subsídios dos Secretários, Prefeito e Vice-Prefeito.


Desse modo, não há qualquer óbice a tramitação de referido projeto de lei, não havendo no que se falar em manifesta ou evidente inconstitucionalidade ou ilegalidade (artigo 153 do Regimento Interno), posto que tal matéria é objeto de intenso debate no mundo jurídico, contando com diversas interpretações, dentro da razoabilidade, ainda mais quando se leva em conta limitações orçamentárias notórias, onde o Administrador Público é obrigado a fazer certas opções, sob pena de prejudicar a todos.

“Art. 153 A Presidência deixará de receber qualquer proposição que:

I - não esteja devidamente formalizada e em termos;

II - verse sobre matérias alheias à competência da Câmara;

III - aludindo à lei, decreto, regulamento ou qualquer outra norma legal, não venha acompanhada de seu texto, à exceção de requerimentos, moções e indicações;

IV - fazendo menção à cláusula de contratos ou de convênios, não os transcreva por extenso;

V - seja evidentemente inconstitucional, ilegal ou antirregimental;

VI - sendo de iniciativa popular, não atenda aos requisitos do artigo 245 deste Regimento;

VI - seja apresentada em Sessão por Vereador ausente à mesma, à exceção do requerimento de licença por doença devidamente comprovada;

VIII - tenha sido rejeitada, ou vetada na mesma Sessão Legislativa e não seja subscrita pela maioria absoluta dos membros da Câmara;

IX - configure emenda, subemenda ou substitutivo não pertinente à matéria contida no projeto;

X - contendo matéria de indicação, seja apresentada em forma de requerimento;

XI - seja idêntica ou semelhante à outra, prevalecendo a primeira apresentada;

§ 1º Idêntica é a matéria de igual teor ou que, ainda que redigida de forma diferente, dela resultem iguais consequências.

§ 2º Semelhante é a matéria que, embora diversa a forma e diversas as consequências, aborde assunto especificamente tratado em outra.

§ 3º No caso de identidade, considerar-se-á prejudicada a proposição apresentada depois da primeira, determinando a Presidência ou a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o seu arquivamento.

§ 4º No caso de semelhança, a proposição posterior será anexada à anterior, para servir de elemento de auxílio no estudo da matéria, pelas Comissões Permanentes.

§ 5º Da decisão do Presidente caberá recurso que deverá ser apresentado pelo autor dentro de 10 (dez) dias e encaminhado pelo Presidente à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cujo parecer será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário.

Art. 185 Serão discutidos e votados os pareceres das Comissões Processantes, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e do Tribunal de Contas, nos seguintes casos:

I - Das Comissões Processantes:

a) no processo de destituição de membro da Mesa, pelo quórum da maioria qualificada da Câmara;

b) no processo de cassação do Prefeito, do Vice-Prefeito e de Vereadores;

II - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, os que concluírem pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de algum projeto, pelo quórum da maioria absoluta dos membros da Câmara;

III - Do Tribunal de Contas, sobre as contas do Prefeito.

§ 1º Os pareceres das Comissões serão discutidos e votados no expediente da Sessão de sua apresentação.


Conforme se pode notar dos artigos 153 e 185 do Regimento Interno, caberá à Comissão de Constituição e Justiça emitir seu parecer sobre a legalidade e constitucionalidade de referido projeto, o qual se assim não entender, será posto à votação pelo quórum de maioria absoluta.


As despesas decorrentes com a execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, conforme delineadas no artigo 4º do presente projeto.


No entanto, até a apreciação da matéria pelo Plenário, deve instruir o processo legislativo o relatório de impacto orçamentário, no tocante ao índice superior ao da inflação aplicada (utilizado o índice INPC abril de 3,98) e está sendo concedido aumento real de 4%, estando desse modo o percentual de 0,02 , que extrapola o índice de inflação, sendo trado como aumento e não como revisão, exigindo tal impacto, para estar em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000), conforme se afere de seu artigo 21, ao tratar do controle das despesas com pessoal:

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.




Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

        § 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

        II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

 Constituição Federal: Art. 169 A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).
IV - INICIATIVA E QUORUM

O Projeto de Lei Complementar é de competência privativa do Poder Executivo, nos exatos termos do disposto no artigo 32, VII da Lei Orgânica do Município. 
O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta conforme estabelece o artigo 40, II, “d”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).

IV – CONCLUSÃO


Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 


Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 


Os dados relativos a orçamento, especialmente no que tange aos recursos provenientes das dotações orçamentárias específicas são de responsabilidade da Secretaria de Fazenda Municipal.


Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e Orçamento.

É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.


Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.


Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, salvo melhor juízo.
Botucatu, 19 de junho de 2017.
Paulo Antonio Coradi Filho
Procurador Jurídico
OAB-SP 253.716
